Projeto de Lei Complementar nº 8

de 13 de dezembro  de 2004

(Altera dispositivo da Lei Municipal Complementar nº 013, de 22 de setembro de 1993, com posteriores alterações).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.
Art. 1º - Ficam extintos e criados empregos públicos no Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Art. 2º - Os empregos públicos permanentes extintos são demonstrados na “situação antiga” do Anexo I.

§ 1º - A criação de novos empregos públicos permanentes serão demonstrados na “situação nova” do Anexo I.

Art. 3º. – No Quadro de Pessoal Celetista Permanente – Departamento de Educação e Cultura – da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, a que se refere à Lei Municipal Complementar nº 013/93, com posteriores alterações, fica criado o Quadro 07-A – conforme abaixo consta: 

QUADRO DE PESSOAL CELETISTA PERMANENTE – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - QUADRO 07-A
	SITUAÇÃO ANTIGA
	SITUAÇÃO NOVA

	Emprego Público
	Quant.
	Ref
	C.H
	Emprego Público
	Quant
	Ref
	C.H.

	
	
	
	
	Professor Monitor
	15
	01-A
	28

	Professor
	150
	02
	20
	Professor de Educação Básica I – PEB I
	160
	01-A
	28

	
	
	
	
	Professor de Educação Básica II – PEB II 
	20
	02-A
	28

	Diretor de Estabelecimento de Ensino
	15
	06
	30
	Diretor de Estabelecimento de Ensino
	15
	06-A
	30

	
	
	
	
	Supervisor de Ensino
	01
	07-A
	30

	
	
	
	
	Coordenador Pedagógico da Rede Municipal
	01
	06-A
	30

	Vice-Diretor de Estabelecimento de Ensino
	10
	05
	30
	Vice-Diretor de Estabelecimento de Ensino
	10
	03-A
	30

	
	
	
	
	Coordenador Pedagógico de estabelecimento de Ensino
	13
	03-A
	30


Art. 4º - Fica criada a Tabela II-A – Anexo 02 – na Lei Complementar nº 013, de 22 de setembro de 1993, com posteriores alterações.

Tabela II-A – Escala de Referência de empregos públicos do município com carga horária semanal de 30 horas.

	GRAU/REF
	I
	II
	III
	IV
	V

	01-A
	   825,00
	   866,25
	   909,56
	   955,04
	1.002,80

	02-A
	   948,75
	   996,18
	1.046,00
	1.098,30
	1.153,21

	03-A
	   956,67
	1.004,50
	1.054,72
	1.107,46
	1.162,84

	04-A
	1.043,62
	1.095,81
	1.150,60
	1.208,13
	1.268,53

	05-A
	1.052,38
	1.104,95
	1.160,20
	1.218,21
	1.279,12

	06-A
	1.148,00
	1.205,40
	1.265,67
	1.328,95
	1.395,40

	07-A
	1.157,57
	1.215,45
	1.276,23
	1.340,04
	1.407,04

	08-A
	1.195,84
	1.255,63
	1.318,41
	1.384,33
	1.453,55

	09-A
	1.258,78
	1.321,71
	1.387,80
	1.457,19
	1.530,05

	10-A
	1.315,42
	1.381,19
	1.450,25
	1.522,77
	1.598,90

	11-A
	1.384,66
	1.453,89
	1.526,38
	1.602,91
	1.683,06

	12-A
	1.446,96
	1.519,31
	1.595,27
	1.675,04
	1.758,79

	13-A
	1.522,91
	1.599,05
	1.679,00
	1.762,95
	1.851,10


Art. 5º - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei Complementar, correrão por conta de dotações próprias do orçamento, suplementadas se necessário.
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, vigendo em seus efeitos legais a contar de 1º de janeiro de 2005, revogadas as disposições em contrário
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos 06 de dezembro de 2004, 56 da Emancipação Político Administrativa do Município.
ELIAS ABRAHÃO SAAD
Prefeito Municipal
ANEXO I

QUADRO QUANTITATIVO DA CLASSE DOCENTE E DE SUPORTE PEDAGÓGICO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS

	CLASSE DOCENTE
	Nº DE EMPREGOS

	Professor Monitor


	15

	Professor de Educação Básica I
	160

	Professor de Educação Básica II
	20


	CLASSE DE SUPORTE PEDAGÓGICO
	Nº DE EMPREGOS

	Supervisor de Ensino
	1

	Coordenador Pedagógico da Rede Municipal de Ensino
	1

	Diretor de Estabelecimento de Ensino
	15

	Vice-Diretor de Estabelecimento de Ensino
	10

	Coordenador Pedagógico do Estabelecimento Ensinor
	15


Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, em 06 de dezembro de 2004.

Elias Abrahão Saad

Prefeito Municipal

ANEXO II

REQUISITOS PARA PROVIMENTO DE EMPREGOS E POSTOS DE TRABALHO DA CLASSE DOCENTE E DA CLASSE DE SUPORTE PEDAGÓGICO

	CLASSE DOCENTE

	PROFESSOR  DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEBI

	· Docente que atua na Educação Infantil e/ou no Ensino Fundamental nas 4 (quatro) séries iniciais.

	· Ocupante de Emprego Efetivo

	· Docente Efetivo Municipal 

	FORMAS DE PROVIMENTO

	· Concurso Público de Provas e Títulos – Nomeação

	REQUISITOS PARA PROVIMENTO DO EMPREGO

	· Curso Superior, Licenciatura de Graduação Plena ou Curso Normal Superior, admitida como formação mínima até 2.006 a obtida em nível médio, na modalidade normal.

	

	PROFESSOR  DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – PEBII

	· Docente que atua em área específica do currículo e em Educação Especial, podendo ser admitido

	em toda a Educação Básica.

	· Ocupante de Cargo ou Emprego Efetivo

	FORMAS DE PROVIMENTO

	· Concurso Público de Provas e Títulos – Nomeação

	REQUISITOS PARA PROVIMENTO DO EMPREGO

	· Curso Superior, Licenciatura de Graduação Plena com habilitação específica na área de atuação ou

	formação superior em área correspondente e complementação  nos  termos da legislação vigente.


	SUPORTE PEDAGÓGICO

	DIRETOR DE ESTABELECIMENTO DE ENSINO

	· Pedagogo

	· Docente Efetivo Municipal 

	FORMAS DE PROVIMENTO

	· Concurso Público de Provas e Títulos – Nomeação

	REQUISITOS PARA PROVIMENTO DO CARGO OU EMPREGO

	· Licenciatura Plena em Pedagogia ou Pós Graduação em nível de Mestrado ou Doutorado na área de Educação

	· Experiência mínima de 05 (cinco) anos na docência.

	

	SUPERVISOR DE ENSINO

	· Pedagogo

	· Docente Efetivo Municipal ocupante de Emprego 

	FORMAS DE PROVIMENTO

	Concurso Público de Provas e Títulos – Nomeação

	REQUISITOS PARA PROVIMENTO DO EMPREGO

	· Licenciatura Plena em Pedagogia ou Pós Graduação em nível de Mestrado ou Doutorado na área de Educação.

· 

	· Experiência mínima de 05 (cinco) anos no magistério, dentre eles 02(dois) anos na direção de escola.

	COORDENADOR PEDAGÓGICO DA REDE MUNICIPAL 

	· Pedagogo

	· Ocupante de Emprego

	· Docente Efetivo 

	FORMAS DE PROVIMENTO

	· Concurso Público de Provas e Títulos – Nomeação

	REQUISITOS PARA PROVIMENTO DO POSTO DE TRABALHO

	· Licenciatura Plena em Pedagogia ou Pós Graduação em nível de Mestrado ou Doutorado na área

	De Educação.

	· Experiência mínima de 03 (três) anos no magistério.

	VICE-DIRETOR DE ESTABELECIMENTO DE ENSINO

	· Pedagogo

	· Ocupante de Emprego

	· Docente Efetivo Municipal 

	FORMAS DE PROVIMENTO

	Concurso Público de Provas e Títulos – Nomeação

	REQUISITOS PARA PROVIMENTO DO POSTO DE TRABALHO

	· Licenciatura Plena em Pedagogia ou Pós Graduação em nível de Mestrado ou Doutorado na área

	De Educação. 

	· Experiência mínima de 03 (três) anos no magistério.

	

	COORDENADOR PEDAGÓGICO DO ESTABELECIMENTO DE ENSINO

	· Pedagogo

	· Ocupante de Emprego

	· Docente Efetivo 

	FORMAS DE PROVIMENTO

	· Concurso Público de Provas e Títulos – Nomeação

	REQUISITOS PARA PROVIMENTO DO POSTO DE TRABALHO

	· Licenciatura Plena em Pedagogia ou Pós Graduação em nível de Mestrado ou Doutorado na área

	De Educação.

	· Experiência mínima de 03 (três) anos no magistério.


Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, em 06 de dezembro de 2004.

Elias Abrahão Saad

Prefeito Municipal
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ANEXO III

QUADRO DEMONSTRATIVO DE SALÁRIOS

DE DOCENTES E DE SUPORTE PEDAGÓGICO DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS

TABELA I

CLASSE DE PROFESSOR MONITOR

	GRAU/REF
	NÍVEL
	I
	II
	III
	IV
	V

	01-A
	Nível Especial 1
	825,00
	866,25
	   909,56
	   955,04
	1.002,80

	02-A
	Nível 1
	948,75
	996,18
	1.046,00
	1.098,30
	1.153,21


Tabela II

CLASSE DOCENTE

	GRAU/REF
	Nível
	I
	II
	III
	IV
	V

	01-A
	PEBI I – NÍVEL ESPECIAL 1
	825,00
	866,25
	   909,56
	   955,04
	1.002,80

	02-A
	PEBI I E PEBI II – NÍVEL 1
	948,75
	996,18
	1.046,00
	1.098,30
	1.153,21

	04-A
	PEBI I E PEBI II – NÍVEL 2
	1.043,62
	1.095,81
	1.150,60
	1.208,13
	1.268,53

	05-A
	PEBI I E PEBI II – NÍVEL 3
	1.148,00
	1.205,40
	1.265,67
	1.328,95
	1.395,40


ObS: Além da tabela acima, os docentes receberão a parcela pecuniária relativa a HTPC conforme estabelecido no Artigo 41, 2º da presente Lei

Tabela III

CLASSE DE SUPORTE PEDAGÓGICO NÍVEL 1

	GRAU/REF
	Emprego Público
	I
	II
	III
	IV
	V

	03-A
	VICE - DIRETOR DE ESTEBELECIMENTO DE ENSINO
	956,67
	1.004.50
	1.054,72
	1.107,46
	1.162,84 

	03-A
	COORDENADOR PEDAGÓGICO DE ESTEBELECIMENTO DE ENSINO
	956,67
	1.004.50
	1.054,72
	1.107,46
	1.162,84 

	06-A
	DIRETOR DE ESTABELECIMENTO DE ENSINO
	1.195,84
	1.255,63
	1.318,41
	1.384,33
	1.453,55

	06-A
	COORDENADOR PEDAGÓGICO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
	1.195,84
	1.255,63
	1.318,41
	1.384,33
	1.453,55

	07-A
	SUPERVISOR DE ENSINO
	1.258,78
	1.321,71
	1.387,80
	1.457,19
	1.530,05


TABELA IV

CLASSE DE SUPORTE PEDAGÓGICO NÍVEL 2

	GRAU/REF
	Emprego Público
	I
	II
	III
	IV
	V

	03-A
	VICE - DIRETOR DE ESTEBELECIMENTO DE ENSINO
	1.052,38
	1.104,95
	1.160,20
	1.218,21
	1.279,12

	03-A
	COORDENADOR PEDAGÓGICO DE ESTEBELECIMENTO DE ENSINO
	1.052,38
	1.104,95
	1.160,20
	1.218,21
	1.279,12

	06-A
	DIRETOR DE ESTABELECIMENTO DE ENSINO
	1.315,42
	1.381,19
	1.450,25
	1.522,77
	1.598,90

	06-A
	COORDENADOR PEDAGÓGICO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
	1.315,42
	1.381,19
	1.450,25
	1.522,77
	1.598,90

	07-A
	SUPERVISOR DE ENSINO
	1.384,66
	1.453,89
	1.528,58
	1.602,91
	1.683,06


TABELA V

CLASSE DE SUPORTE PEDAGÓGICO NÍVEL 3

	GRAU/REF
	Emprego Público
	I
	II
	III
	IV
	V

	03-A
	VICE - DIRETOR DE ESTEBELECIMENTO DE ENSINO
	1.157,57
	1.215,45
	1.276,23
	1.340,04
	1.407,04

	03-A
	COORDENADOR PEDAGÓGICO DE ESTEBELECIMENTO DE ENSINO
	1.157,57
	1.215,45
	1.276,23
	1.340,04
	1.407,04

	06-A
	DIRETOR DE ESTABELECIMENTO DE ENSINO
	1.446,96
	1.519,31
	1.596,27
	1.675,04
	1758,79

	06-A
	COORDENADOR PEDAGÓGICO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
	1.446,96
	1.519,31
	1.596,27
	1.675,04
	1758,79

	07-A
	SUPERVISOR DE ENSINO
	1.522,91
	1.599,05
	1.679,00
	1.762,95
	1.851,10


Cordeirópolis, em 06 de dezembro de 2004.

Elias Abrahão Saad

Prefeito Municipal

